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DECRETO LEGISLATIVO N. 1.211, de 2 de
agosto de 2022.

“Institui  a  “COMENDA AOS ENFERMEI-
ROS, AUXILIARES DE ENFERMAGEM E TÉCNI-
COS DE ENFERMAGEM”, e dá outras provi-
dências.”

A Câmara Municipal  de Araguari,  Es-
tado de Minas Gerais, aprova e eu, Presi-
dente, com base no art. 40, inciso IV, da
Lei Orgânica do Município, promulgo o se-
guinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica instituída a Comenda a ser
conferida  aos  Enfermeiros,  Auxiliares  de
Enfermagem e  Técnicos  de Enfermagem
que se destacarem no exercício de suas
atividades.

Art. 2º A Comenda será outorgada em
sessão solene, cabendo a cada Vereador
a indicação de um profissional  da cate-
goria da enfermagem (enfermeiros, auxili-
ares de enfermagem e técnicos de enfer-
magem) em destaque,  com antecedên-
cia de 30 (trinta) dias da data da home-
nagem.

§ 1° A homenagem será prestada bie-
nalmente, na semana do dia doze a vinte
de maio.

§ 2° Cada homenageado será agraci-
ado com a Comenda apenas uma vez.

Art. 3° As despesas decorrentes deste
Decreto Legislativo correrão por conta da
rubrica  prevista  no  orçamento  do  Poder
Legislativo,  que  consignará,  anualmente,
dotação orçamentária própria.

Art.  4°  Este  Decreto  Legislativo  entra
em vigor na data da sua publicação. 

Câmara Municipal  de Araguari,  Esta-
do de Minas Gerais,  em 2 de agosto  de
2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.212, de 2 de
agosto de 2022.

“Concede  o  Diploma  de  Honra  ao
Mérito  ao  Excelentíssimo  Senhor  DANILO
JAIR GOMES DE JESUS.”

A Câmara Municipal  de Araguari,  Es-
tado de Minas Gerais, aprova e eu, Presi-
dente, com base no art. 40, inciso IV, da
Lei Orgânica do Município, promulgo o se-
guinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de
Honra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor
DANILO JAIR GOMES DE JESUS, pelos rele-
vantes serviços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do Diploma será feita
em data a ser marcada de comum acor-
do entre a Câmara Municipal e o home-
nageado.

Art.  3º  Revogadas  as  disposições  em
contrário,  este  Decreto  Legislativo  entra
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal  de Araguari,  Esta-
do de Minas Gerais,  em 2 de agosto  de
2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário

_________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.213, de 2 de

agosto de 2022.

“Concede o Título de Cidadão Hono-
rário de Araguari ao Excelentíssimo Senhor
FERNANDO DIKSON GONTIJO SOARES.”

A Câmara Municipal  de Araguari,  Es-
tado de Minas Gerais, aprova e eu, Presi-
dente, com base no art. 40, inciso IV, da
Lei Orgânica do Município, promulgo o se-
guinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Título de Ci-
dadão  Honorário  de  Araguari”  ao  Exce-
lentíssimo  Senhor  FERNANDO  DIKSON
GONTIJO  SOARES,  pelos  relevantes  servi-
ços prestados ao Município.  

Art.  2º  A  entrega  do  Título  será  feita
em data a ser marcada de comum acor-
do entre a Câmara Municipal e o home-
nageado.

Art.  3º  Revogadas  as  disposições  em
contrário,  este  Decreto  Legislativo  entra
em vigor na data da sua publicação.

Câmara  Municipal  de Araguari,  Esta-
do de Minas Gerais,  em 2 de agosto  de
2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário

_________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.214, de 2 de

agosto de 2022.

“Concede o Título de Cidadão Hono-
rário de Araguari ao Excelentíssimo Senhor
AGNALDO GARCIA.”

A Câmara Municipal  de Araguari,  Es-
tado de Minas Gerais, aprova e eu, Presi-
dente, com base no art. 40, inciso IV, da
Lei Orgânica do Município, promulgo o se-
guinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Título de Ci-
dadão  Honorário  de  Araguari”  ao  Exce-
lentíssimo Senhor AGNALDO GARCIA,  pe-
los relevantes serviços prestados ao Muni-
cípio.  

Art.  2º  A  entrega  do  Título  será  feita
em data a ser marcada de comum acor-
do entre a Câmara Municipal e o home-
nageado.

Art.  3º  Revogadas  as  disposições  em
contrário,  este  Decreto  Legislativo  entra
em vigor na data da sua publicação.

Câmara  Municipal  de Araguari,  Esta-
do de Minas Gerais,  em 2 de agosto  de
2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário
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DECRETO LEGISLATIVO N. 1.215, de 2 de
agosto de 2022.

“Concede  o  Diploma  de  Honra  ao
Mérito a Excelentíssima Senhora MARIA DE
MENDONÇA SILVA.”

A Câmara Municipal  de Araguari,  Es-
tado de Minas Gerais, aprova e eu, Presi-
dente, com base no art. 40, inciso IV, da
Lei Orgânica do Município, promulgo o se-
guinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de
Honra ao Mérito” a Excelentíssima Senhora
MARIA  DE  MENDONÇA SILVA,  pelos  rele-
vantes serviços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do Diploma será feita
em data a ser marcada de comum acor-
do entre a Câmara Municipal e a home-
nageada.

Art.  3º  Revogadas  as  disposições  em
contrário,  este  Decreto  Legislativo  entra
em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal  de Araguari,  Esta-
do de Minas Gerais,  em 2 de agosto  de
2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário

_________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.216, de 2 de

agosto de 2022.

“Concede  o  Diploma  de  Honra  ao
Mérito  ao  Excelentíssimo  Senhor  SÉRGIO
WILLIAM DE OLIVEIRA.”

A Câmara Municipal  de Araguari,  Es-
tado de Minas Gerais, aprova e eu, Presi-
dente, com base no art. 40, inciso IV, da
Lei Orgânica do Município, promulgo o se-
guinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de
Honra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor
SÉRGIO  WILLIAM DE  OLIVEIRA,  pelos  rele-
vantes serviços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do Diploma será feita
em data a ser marcada de comum acor-
do entre a Câmara Municipal e o home-
nageado.

Art.  3º  Revogadas  as  disposições  em
contrário,  este  Decreto  Legislativo  entra
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal  de Araguari,  Esta-
do de Minas Gerais,  em 2 de agosto  de
2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário

_________________________________________
PORTARIA GAB Nº 015/2022

“Altera os  artigos 2º  e  3º  da Portaria
GAB  nº  002/2022,  de  05  de  janeiro  de
2022, que criou a Comissão Permanente
de  Gerenciamento  Eletrônico  de  Infor-
mações da Câmara Municipal  e dá ou-
tras providências.”

O  Presidente  da  Câmara  Municipal
de Araguari,  Estado de Minas Gerais,  no
uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. 1º. Fica designado como membro
efetivo da Comissão Permanente de Ge-
renciamento  Eletrônico  de  Informações
da Câmara Municipal de Araguari o ser-
vidor Paulo José Carvalho de Oliveira, em
substituição ao membro efetivo Rafaella
Corcino Machado.

Art.  2º.  Com a  alteração promovida
nos  termos  do  art.  1º  desta  portaria,  os
arts. 2º e 3º da Portaria GAB nº 002/2022,
de 05 de janeiro de 2022, que criou a Co-
missão  Permanente  de  Gerenciamento
Eletrônico de Informações,  passam a ter
a seguinte redação:

Art.  2º.  “Para integrarem a Comissão
de que trata o art. 1º, ficam designados
os servidores efetivos da Câmara Munici-
pal: Adriane Resende Campos Alamy, Ilza

Maria  Naves  de  Resende,  Juliano  Mar-
ques  Lima,  Leandro  Monteiro  de  Sousa,
Luana Maria Barbosa,  Nilton Davi  Batista
e Silmaria Aparecida Lakmann, e os servi-
dores de provimento em comissão, Diego
Maycon Cardoso Fachinelli,  José Claudi-
ano  Valdivino,  Gilberto  de  Paiva,  Paulo
José Carvalho de Oliveira, Victor Eduardo
Silva Cordeiro e Luiz Marcos Lima Júnior.

“Art. 3º. Os servidores designados nos ter-
mos  do  art.  2º,  ocuparão  os  seguintes
cargos na Comissão Permanente de Ge-
renciamento Eletrônico de Informações:

MEMBROS EFETIVOS:
Presidente – Nilton Davi Batista
Membro – Luana Maria Barbosa, 
Membro – Juliano Marques Lima
Membro - Adriane Resende Campos Alamy
Membro – Ilza Maria Naves de Resende
Membro – Leandro Monteiro de Sousa
Membro – Silmaria Aparecida Lakmann
Membro – Diego Maycon Cardoso Fachinelli
Membro – José Claudiano Valdivino
Membro – Gilberto de Paiva
Membro – Paulo José Carvalho de Oliveira
Membro – Victor Eduardo Silva Cordeiro
Membro – Luiz Marcos Lima Júnior

MEMBROS SUPLENTES:
Ediléia Aparecida Vieira de Oliveira
Tatiany Cristina da Silva Pereira

Art.  3º  Revogadas as disposições  em
contrário,  a  presente  portaria  entra  em
vigor na data da sua publicação no Diá-
rio  Oficial  Eletrônico da Câmara Munici-
pal,  produzindo efeitos  a  partir  da data
da sua assinatura.

Câmara Municipal de Araguari,  Esta-
do de Minas Gerais, em 01 de agosto de
2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente
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